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CAPÍTULO VI

DO CADASTRO AMBIENTAL RURAL

Art. 29. É criado o Cadastro Ambiental Rural - CAR, no âmbito do Sistema 

Nacional de Informação sobre Meio Ambiente - SINIMA, registro público 

eletrônico de âmbito nacional, obrigatório para todos os imóveis rurais, com a 

finalidade de integrar as informações ambientais das propriedades e posses 

rurais, compondo base de dados para controle, monitoramento, planejamento 

ambiental e econômico e combate ao desmatamento.

Lei 12.651



§ 3o A inscrição no CAR será obrigatória para todas as propriedades e posses 

rurais, devendo ser requerida até 31 de dezembro de 2017, prorrogável por 

mais 1 (um) ano por ato do Chefe do Poder Executivo. (Redação dada 

pela Lei nº 13.295, de 2016) (Vide Decreto nº 9.257, de 2017)

Disposições Gerais

§ 2º A inscrição do imóvel rural no CAR é condição obrigatória para a adesão 

ao PRA, devendo essa adesão ser requerida até 31 de dezembro de 2019, 

permitida a prorrogação por mais um ano por ato do Chefe do Poder 

Executivo. (Redação dada pela Medida provisória nº 867, de 

2018)

INSTRUÇÃO NORMATIVA No 2/MMA, DE 06 DE MAIO DE 2014

Lei 12.651

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13295.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9257.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Mpv/mpv867.htm#art1


http://www.imaflora.org/download-form.php?id=872
http://www.imaflora.org/download-form.php?id=872




Área cadastrável SFB: 397 milhões ha

Área cadastrável estimada Atlas: 502 milhões ha.  26% 

maior

Área cadastrada imóveis rurais: 321 milhões ha

Vazio de imóveis rurais: 181 milhões ha ou 36% dos 502 

milhões ha cadastráveis





INSTRUÇÃO NORMATIVA No 2/MMA, DE 06 DE MAIO DE 2014 Dispõe 

sobre os procedimentos para a integração, execução e compatibilização do 

Sistema de Cadastro Ambiental Rural-SICAR e define os procedimentos 

gerais do Cadastro Ambiental RuralCAR. 



Povos e comunidades tradicionais - PCTs

• Evolução no sistema do SFB para registrar PCTs

• Módulo relatório do SICAr não distingue perfil do PCT – falta 

transparência

• Transição de PCTs registrados como imóveis rurais para coletivos

• 1912 PCTs na base do SICAR contra ao menos 6.000 grupos quilombolas

• Não inclusão dos PCTs no SICAr – penaliza comunidades



Validação

1. Sobreposições

2. Desvio da declaração da área conservada

3. Fraudes

http://www.olhardireto.com.br/juridico/noticias/exibir.asp?id=39939&edt=10&no

ticia=promotores-instauram-inquerito-contra-17-investigados-por-fraudes-em-

cadastros-ambientais-rurais-veja-lista-

http://www.olhardireto.com.br/juridico/noticias/exibir.asp?id=39939&edt=10&noticia=promotores-instauram-inquerito-contra-17-investigados-por-fraudes-em-cadastros-ambientais-rurais-veja-lista-
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